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CONSELHO DE CENTRO
RESOLUCAOQ N° 02/2018 — CONCESFI

Institui © Prémio de Mérito ¢ Desempenho
Académico no Centro de Educagéo Superior
da Foz do Uajal — CESFL

A Presidente do Conselho de Centro do Centro de Educacao Superior da Foz do ltajal
— CESFI, da Fundagao Universidade do Estadc de Santa Catarina, no uso de suas
atribuigdes estatutarias e regimentais, e considerando a deliberac&o do Conselho de
Centro do CESFI, em raunido ordinaria, realizada no dia 27 de junho de dois mil
dezoito:

RESOLVE:

Art.1® - Fica instituido, no ambito do Centro de Educagao Superior da Foz
do ltajai, o Prémio de Mérito e Desempenho Académico, a ser concedido, a cada
semestre letivo, ao discente com melhor aproveitamento académico em cada curso de
graduacgdo ofertado pelo CESFI, conforme critérics definidos nesta Resolugao.

Art.2° - S3o elegivels para concorrer ao prémio todos os alunos concluintes,
regularmente malriculados em curso de graduagdo ofertado pelo CESFI, que
satisfizerem todas as seguintes condigbes:

.  Ter cursado no CESF| pelo menos 70% (setenta por cento) das
disciplinas obrigatorias que compdem o respectivo curso de graduacao,
Il.  Nao ter sido reprovado em nenhuma disciplina do curso,
Ill.  Nao ter sido condenado em processo disciplinar no &mbito da UDESC.

§1° - A concessao do Prémio de Mérito e Desempenho Académico ao discente
esta condicionada a conclusao do curso de graduagdo, devendo o académico estar
apto a colagao de grau na data da entrega do Prémio,

Art.3° - O desempenho académico dos discentes concorrentes ac Prémio de Mérilo e
Desempenho Académico sera aferido pela Diregao de Ensino de Graduagao do CESFI,
considerando o |.R.A. (indice de Rendimento Académico) obtido no Sistema de Gestao
Académica (SIGA), no campo “Ingressos do Aluno®. O prémio sera concedido ao
académico que apresentar 0 maior valor absoluto do |.R.A.

Art.4° - Em caso de empate serfo adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de
desempate.

I. Maior tempo no exercicio de monitoria;
Il.  Maior tempo como membro participante de projetos de ensino.
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Art.5° - O Prémio de Mérito e Desempenho Académica do CESFI consistira na entrega

de um certificado ao discente, na cerimdnia de Colagdo de Grau, com os seguintes
dizeres:

A Universidade do Estado de Santa Catarina confere

ao aluno (NOME DO PREMIADO) o Prémio de Mérito

& Desempenho Académico por seu destaque no

curso de (NOME DO CURSO DE GRADUACAO) do
Centro de Educagdo Superior da Foz do ltajal -

CESFI, entre os formandos do (NUMERO DO

SEMESTRE) semestre de (ANO). Bainesrio
Camboril, (DATA)."

Art.6° - Esta Resolugdo entra em vigor nesta data e revoga a Resolugao N° 003/2017,

Balnearic Camboril, 27 de junho de 2018.

Professora Maria Ester Menegasso, Dra.
< Presidente do CONCESFI
Diretora Geral do CESFI
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